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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO CELEBRADO   
ENTRE CRESM PROF. JAMIL 
ISSY E COMRADIO SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA.  

 

 

3° TERMO ADITIVO 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA – CRESM Prof. Jamil 

Issy, pessoa jurídica, associação civil de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.812.043/0012-50 com sede a Avenida Tanner de Melo s/nº Quadra: Gleba, Lote: Parte 

II, Fazenda Santo Antônio - Aparecida de Goiânia - Goiás; CEP 74.993-551 - 

CONTRATANTE e COMRADIO SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede a Rua Iguaçu Quadra 73 Lote 17, Bairro Jardim Guanabara – 

CEP 746775.370 – Goiânia/GO, Inscrita no CGC (MF) sob nº 32.541.329/0001-56 e 

Inscrição Municipal sob nº 4861930, aqui representada pelo seu Diretor Sr. Diogo Xavier 

de Carvalho, empresário, brasileiro casado, inscrito CPF (NF) sob nº 004.113.791-43, 

domiciliado no endereço supra, daqui por diante denominada de LOCADORA. 

FLESHTEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

ELETRÔNICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua Guaporé nº 

54, quadra 73, lote 3, Bairro Jardim Guanabara CEP 74675.350 – Goiânia/GO, inscrita sob 

nº CGC (MF) 01.517.794/0001-28, Inscrição Estadual sob nº. 10.286.572-8 e Inscrição 

Municipal sob nº 132.125-0, aqui representada pelo seu procurador, Srº Osnaldo 

Carvalho da Silva, responsável Técnico pelas empresas, Técnico em Eletromecânica 

Industrial, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CFT sob nº 1527999/2022, CPF/MF 

sob nº 148.120.701-63 e RG sob nº 615.076/SSPGO, domiciliado no endereço 

supramencionado, daqui por diante denominada de ASSISTENCIA, de modo a resguardar 

o cumprimento do objeto contratado e após tratativas, têm entre si e justo e acertado o 

presente instrumento complementar ao contrato, nos termos e cláusulas seguintes: 
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RESOLVEM:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA  

1.1. Os contratantes resolvem alterar os termos do contrato quanto à vigência, de forma que 

o presente aditivo vigorará a partir do dia 05/11/2024, findando-se no dia 25/07/2025.  

1.2. Decorrido o prazo descrito nesta cláusula, a renovação por um novo período dependerá 

de assinatura de um termo aditivo firmado entre as partes.  

1.3.  As partes reconhecem que, tendo o presente contrato por pressuposto o contrato de 

gestão entre a CONTRATANTE e a SES/GO, caso o mesmo seja rescindido, ficará 

automaticamente rescindido o presente instrumento, sem prejuízo do pagamento dos 

serviços prestados.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 A contratada fica obrigada a apresentar, juntamente com a Nota Fiscal dos serviços 

prestados, as certidões negativas (federal, estadual, municipal, trabalhista, FGTS), o cartão 

CNPJ, bem como o relatório de atividades realizadas, sob pena de suspensão do pagamento 

até que os documentos sejam apresentados, em razão da obrigação da CONTRATANTE 

de prestar contas à SES/GO. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO  

3.1 A partir da assinatura deste termo aditivo, a CONTRATANTE pagará o valor de R$ 

3.420,00 (Três mil, quatro centos e vinte reais) mensais, correspondentes a Locação de 

rádios portátil Motorola acompanhado de bateria recarregável, clip de cinto, antena heliflex 

e kit de carregador com base de carga e transformador, com licença de uso ANATEL. 
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Conforme quadro descritivo: 

 

CLÁUSULA QUARTA- DA PENALIDADE PELO ATRASO OU INEXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS 

4.1 A CONTRATADA deverá cumprir o serviço contratado conforme está descrito no 

Termo de Referência, devendo exercer o que foi contratado com excelência, sob pena de 

aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

Parágrafo único: Alterações unilaterais no prazo de execução dos serviços só serão 

aceitas em casos de força maior ou de fatores alheios à vontade das partes, desde que 

devidamente comprovados. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.  

E, por estarem assim, justos e contratados, depois de lido e achado conforme, firmam o 

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas qualificadas para que produzam um só fim de direito. 

 

Aparecida de Goiânia, 05 de novembro de 2024  

 

 

________________________________________ 

CRESM PROF. JAMIL ISSY 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA 

CNPJ/MF: 02.812.043/0012-50 
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________________________________________ 

COMRADIO SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA 
CNPJ/MF 00.891.689/0001-91 

LOCADORA 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

________________________________     ____________________________________          

NOME:                                                        NOME: 

CPF:                                                             CPF: 

OSNALDO CARVALHO 
DA SILVA:14812070163

Digitally signed by OSNALDO 
CARVALHO DA 
SILVA:14812070163 
Date: 2024.11.07 11:24:30 -03'00'
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO CELEBRADO   ENTRE 

CRESM PROF. JAMIL ISSY E 

COMRADIO SERVIÇOS TÉCNICOS 

LTDA.  

 

 

2° TERMO ADITIVO 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA – CRESM Prof. Jamil Issy, pessoa 

jurídica, associação civil de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 02.812.043/0012-50 com 

sede a Avenida Tanner de Melo s/nº Quadra: Gleba, Lote: Parte II, Fazenda Santo Antônio - 

Aparecida de Goiânia - Goiás; CEP 74.993-551 - CONTRATANTE e COMRADIO SERVIÇOS 

TÉCNICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede a Rua Iguaçu Quadra 73 Lote 

17, Bairro Jardim Guanabara – CEP 746775.370 – Goiânia/GO, Inscrita no CGC (MF) sob nº 

32.541.329/0001-56 e Inscrição Municipal sob nº 4861930, aqui representada pelo seu Diretor Sr. 

Diogo Xavier de Carvalho, empresário, brasileiro casado, inscrito CPF (NF) sob nº 004.113.791-

43, domiciliado no endereço supra, daqui por diante denominada de LOCADORA. 

FLESHTEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ELETRÔNICOS 

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua Guaporé nº 54, quadra 73, lote 3, Bairro 

Jardim Guanabara CEP 74675.350 – Goiânia/GO, inscrita sob nº CGC (MF) 01.517.794/0001-28, 

Inscrição Estadual sob nº. 10.286.572-8 e Inscrição Municipal sob nº 132.125-0, aqui representada 

pelo seu procurador, Srº Osnaldo Carvalho da Silva, responsável Técnico pelas empresas, 

Técnico em Eletromecânica Industrial, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CFT sob nº 

1527999/2022, CPF/MF sob nº 148.120.701-63 e RG sob nº 615.076/SSPGO, domiciliado no 

endereço supramencionado, daqui por diante denominada de ASSISTENCIA, de modo a 
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resguardar o cumprimento do objeto contratado e após tratativas, têm entre si e justo e acertado o 

presente instrumento complementar ao contrato, nos termos e cláusulas seguintes: 

RESOLVEM:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA  

1.1. Os contratantes resolvem alterar os termos do contrato quanto à vigência, de forma que o 

presente aditivo vigorará a partir do dia 26/07/2024, findando-se no dia 25/07/2025.  

1.2. Decorrido o prazo descrito nesta cláusula, a renovação por um novo período dependerá de 

assinatura de um termo aditivo firmado entre as partes.  

1.3.  As partes reconhecem que, tendo o presente contrato por pressuposto o contrato de gestão 

entre a CONTRATANTE e a SES/GO, caso o mesmo seja rescindido, ficará automaticamente 

rescindido o presente instrumento, sem prejuízo do pagamento dos serviços prestados.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 A contratada fica obrigada a apresentar, juntamente com a Nota Fiscal dos serviços prestados, 

as certidões negativas (federal, estadual, municipal, trabalhista, FGTS), o cartão CNPJ, bem como 

o relatório de atividades realizadas, sob pena de suspensão do pagamento até que os documentos 

sejam apresentados, em razão da obrigação da CONTRATANTE de prestar contas à SES/GO. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO  

3.1 A partir da assinatura deste termo aditivo, a CONTRATANTE pagará o valor de R$ 3.240,00 

(Três mil duzentos e quarenta reais) mensais, correspondentes a Locação de rádios portátil 

Motorola acompanhado de bateria recarregável, clip de cinto, antena heliflex e kit de carregador 

com base de carga e transformador, com licença de uso ANATEL. 

Conforme quadro descritivo:  
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CLÁUSULA QUARTA- DA PENALIDADE PELO ATRASO OU INEXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

4.1 A CONTRATADA deverá cumprir o serviço contratado conforme está descrito no Termo 

de Referência, devendo exercer o que foi contratado com excelência, sob pena de aplicação de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

Parágrafo único: Alterações unilaterais no prazo de execução dos serviços só serão aceitas em 

casos de força maior ou de fatores alheios à vontade das partes, desde que devidamente 

comprovados. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.  

E, por estarem assim, justos e contratados, depois de lido e achado conforme, firmam o presente 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas qualificadas 

para que produzam um só fim de direito. 

 

Aparecida de Goiânia, 26 de julho de 2024  
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________________________________________ 

CRESM PROF. JAMIL ISSY 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA 

CNPJ/MF: 02.812.043/0012-50 

 

 

 

 

________________________________________ 

COMRADIO SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA 

CNPJ/MF 00.891.689/0001-91 

LOCADORA 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

_______________________________________       ______________________________________          

NOME:                                                                         NOME: 

CPF:                                                                             CPF: 

SALETE MARIA DE SOUSA 
REIS:64365638149

Assinado de forma digital por 
SALETE MARIA DE SOUSA 
REIS:64365638149 
Dados: 2024.07.26 15:40:48 -03'00'
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO CELEBRADO   
ENTRE CRESM E COMRADIO 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.  

 

 

1° TERMO ADITIVO 

 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA – CRESM Prof. Jamil Issy, 

pessoa jurídica, associação civil de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.812.043/0012-50 com sede a Avenida Tanner de Melo s/nº Quadra: Gleba, Lote: 

Parte II, Fazenda Santo Antônio - Aparecida de Goiânia - Goiás; CEP 74.993-551 - 

CONTRATANTE e COMRADIO SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede a Rua Iguaçu Quadra 73 Lote 17, Bairro Jardim Guanabara – 

CEP 746775.370 – Goiânia/GO, Inscrita no CGC (MF) sob nº 32.541.329/0001-56 e 

Inscrição Municipal sob nº 4861930, aqui representada pelo seu Diretor Sr. Diogo 

Xavier de Carvalho, empresário, brasileiro casado, inscrito CPF (NF) sob nº 

004.113.791-43, domiciliado no endereço supra, daqui por diante denominada de 

LOCADORA. 

FLESHTEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ELETRÔNICOS 

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua Guaporé nº 54, quadra 73, 

lote 3, Bairro Jardim Guanabara CEP 74675.350 – Goiânia/GO, inscrita sob nº CGC 

(MF) 01.517.794/0001-28, Inscrição Estadual sob nº. 10.286.572-8 e Inscrição 

Municipal sob nº 132.125-0, aqui representada pelo seu procurador, Srº Osnaldo 

Carvalho da Silva, responsável Técnico pelas empresas, Técnico em Eletromecânica 

Industrial, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CFT sob nº 1527999/2022, 
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CPF/MF sob nº 148.120.701-63 e RG sob nº 615.076/SSPGO, domiciliado no endereço 

supramencionado, daqui por diante denominada de ASSISTENCIA, de modo a 

resguardar o cumprimento do objeto contratado e após tratativas, têm entre si e justo e 

acertado o presente instrumento complementar ao contrato, nos termos e cláusulas 

seguintes: 

RESOLVEM:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA  

1.1. Os contratantes resolvem alterar os termos do contrato quanto à vigência, de forma 

que o presente aditivo vigorará a partir do dia 20/03/2024, findando-se no dia 

25/07/2024.  

1.2. Decorrido o prazo descrito nesta cláusula, a renovação por um novo período 

dependerá de assinatura de um termo aditivo firmado entre as partes.  

1.3.  As partes reconhecem que, tendo o presente contrato por pressuposto o contrato 

de gestão entre a CONTRATANTE e a SES/GO, caso o mesmo seja rescindido, ficará 

automaticamente rescindido o presente instrumento, sem prejuízo do pagamento dos 

serviços prestados.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 A contratada fica obrigada a apresentar, juntamente com a Nota Fiscal dos serviços 

prestados, as certidões negativas (federal, estadual, municipal, trabalhista, FGTS), o 

cartão CNPJ, bem como o relatório de atividades realizadas, sob pena de suspensão 

do pagamento até que os documentos sejam apresentados, em razão da obrigação da 

CONTRATANTE de prestar contas à SES/GO. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO  
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3.1 Nos acréscimo de equipamentos e acessórios, conforme claúsula 1.5 do contrato 

de locação assinado, os valores serão cobrados obedecendo a tabela abaixo conforme 

período informado. 

OPÇÃO PERÍODO VALOR / MÊS 
A De 1 a 30 dias R$ 165,00 Mês 
B De 31 dias até 3 Meses R$ 135,00 Mês 
C De 91 Dias até 6 Meses R$ 110,00 Mês 

     

3.2 A partir da assinatura deste termo aditivo, a CONTRATANTE pagará a mais o valor 

de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) mensais, correspondentes a Locação de mais 

três unidades de rádios portátil Motorola acompanhado de bateria recarregável, clip de 

cinto, antena heliflex e kit de carregador com base de carga e transformador, com 

licença de uso ANATEL. 

Conforme quadro descritivo:  

PLANILHA 01 

DE VALOR para LOCAÇÃO UNITÁRIA MENSAL 

Item Qte DESCRIÇÃO DO PRODUTO Unitário Total 

 

01 

 

03 

Locação de Rádios portátil Motorola 

acompanhado de bateria recarregável, 

clip de cinto, antena heliflex e kit de 

carregador com base de carga e 

transformador.  

   

R$100,00 

 

   R$300,00 

02 03 Licença de uso ANATEL R$10,00    R$30,00 

PLANILHA 02 

DE VALORES UNITÁRIO ATIVO IMOBILIZADO COMODATO 
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Item Qte DESCRIÇÃO DO PRODUTO Unitário Total 

01 03 Terminal Digital Motorola DEP450 $2.590,00 $2.590,00 

02 03 Antena Heliflex DEP450 R$120,00 R$120,00 

03 03 Base de Carregador de Mesa DEP450 R$350,00 R$350,00 

04 03 Transformador Bivolt para carregador (Motorola) 

DEP450 

R$350,00 R$350,00 

05 03 Clip de Cinto (Comradio) DEP450 R$80,00 R$80,00 

06 03 Bateria recarregável para (Motorola) DEP450 R$420,00 R$420,00 

  TOTAL GERAL DA NOTA DE COMODATO – 

FISCAL  

  

R$1.320,00 

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.  

E, por estarem assim, justos e contratados, depois de lido e achado conforme, firmam o 

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas qualificadas para que produzam um só fim de direito. 

Aparecida de Goiânia, 20 de março de 2024  

 

 

________________________________________ 

CRESM PROF. JAMIL ISSY  

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA 

CNPJ/MF: 02.812.043/0012-50 

 

 

 

 

SALETE MARIA DE 
SOUSA 
REIS:64365638149

Assinado de forma digital 
por SALETE MARIA DE 
SOUSA REIS:64365638149 
Dados: 2024.04.02 
13:49:03 -03'00'
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________________________________________ 

COMRADIO SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA 

CNPJ/MF 00.891.689/0001-91 

LOCADORA  

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________________       ______________________________________          

NOME:                                                                         NOME: 

CPF:                                                                             CPF: 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO CELEBRADO   
ENTRE CRESM PROF. JAMIL 
ISSY E COMRADIO SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA.  

 

 

3° TERMO ADITIVO 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA – CRESM Prof. Jamil 

Issy, pessoa jurídica, associação civil de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.812.043/0012-50 com sede a Avenida Tanner de Melo s/nº Quadra: Gleba, Lote: Parte 

II, Fazenda Santo Antônio - Aparecida de Goiânia - Goiás; CEP 74.993-551 - 

CONTRATANTE e COMRADIO SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede a Rua Iguaçu Quadra 73 Lote 17, Bairro Jardim Guanabara – 

CEP 746775.370 – Goiânia/GO, Inscrita no CGC (MF) sob nº 32.541.329/0001-56 e 

Inscrição Municipal sob nº 4861930, aqui representada pelo seu Diretor Sr. Diogo Xavier 

de Carvalho, empresário, brasileiro casado, inscrito CPF (NF) sob nº 004.113.791-43, 

domiciliado no endereço supra, daqui por diante denominada de LOCADORA. 

FLESHTEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

ELETRÔNICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua Guaporé nº 

54, quadra 73, lote 3, Bairro Jardim Guanabara CEP 74675.350 – Goiânia/GO, inscrita sob 

nº CGC (MF) 01.517.794/0001-28, Inscrição Estadual sob nº. 10.286.572-8 e Inscrição 

Municipal sob nº 132.125-0, aqui representada pelo seu procurador, Srº Osnaldo 

Carvalho da Silva, responsável Técnico pelas empresas, Técnico em Eletromecânica 

Industrial, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CFT sob nº 1527999/2022, CPF/MF 

sob nº 148.120.701-63 e RG sob nº 615.076/SSPGO, domiciliado no endereço 

supramencionado, daqui por diante denominada de ASSISTENCIA, de modo a resguardar 

o cumprimento do objeto contratado e após tratativas, têm entre si e justo e acertado o 

presente instrumento complementar ao contrato, nos termos e cláusulas seguintes: 
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RESOLVEM:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA  

1.1. Os contratantes resolvem alterar os termos do contrato quanto à vigência, de forma que 

o presente aditivo vigorará a partir do dia 05/11/2024, findando-se no dia 25/07/2025.  

1.2. Decorrido o prazo descrito nesta cláusula, a renovação por um novo período dependerá 

de assinatura de um termo aditivo firmado entre as partes.  

1.3.  As partes reconhecem que, tendo o presente contrato por pressuposto o contrato de 

gestão entre a CONTRATANTE e a SES/GO, caso o mesmo seja rescindido, ficará 

automaticamente rescindido o presente instrumento, sem prejuízo do pagamento dos 

serviços prestados.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 A contratada fica obrigada a apresentar, juntamente com a Nota Fiscal dos serviços 

prestados, as certidões negativas (federal, estadual, municipal, trabalhista, FGTS), o cartão 

CNPJ, bem como o relatório de atividades realizadas, sob pena de suspensão do pagamento 

até que os documentos sejam apresentados, em razão da obrigação da CONTRATANTE 

de prestar contas à SES/GO. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO  

3.1 A partir da assinatura deste termo aditivo, a CONTRATANTE pagará o valor de R$ 

3.420,00 (Três mil, quatro centos e vinte reais) mensais, correspondentes a Locação de 

rádios portátil Motorola acompanhado de bateria recarregável, clip de cinto, antena heliflex 

e kit de carregador com base de carga e transformador, com licença de uso ANATEL. 
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Conforme quadro descritivo: 

 

CLÁUSULA QUARTA- DA PENALIDADE PELO ATRASO OU INEXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS 

4.1 A CONTRATADA deverá cumprir o serviço contratado conforme está descrito no 

Termo de Referência, devendo exercer o que foi contratado com excelência, sob pena de 

aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

Parágrafo único: Alterações unilaterais no prazo de execução dos serviços só serão 

aceitas em casos de força maior ou de fatores alheios à vontade das partes, desde que 

devidamente comprovados. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.  

E, por estarem assim, justos e contratados, depois de lido e achado conforme, firmam o 

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas qualificadas para que produzam um só fim de direito. 

 

Aparecida de Goiânia, 05 de novembro de 2024  

 

 

________________________________________ 

CRESM PROF. JAMIL ISSY 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA 

CNPJ/MF: 02.812.043/0012-50 
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________________________________________ 

COMRADIO SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA 
CNPJ/MF 00.891.689/0001-91 

LOCADORA 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

________________________________     ____________________________________          

NOME:                                                        NOME: 

CPF:                                                             CPF: 

OSNALDO CARVALHO 
DA SILVA:14812070163

Digitally signed by OSNALDO 
CARVALHO DA 
SILVA:14812070163 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO CELEBRADO   ENTRE 

CRESM PROF. JAMIL ISSY E 

COMRADIO SERVIÇOS TÉCNICOS 

LTDA.  

 

 

2° TERMO ADITIVO 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA – CRESM Prof. Jamil Issy, pessoa 

jurídica, associação civil de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 02.812.043/0012-50 com 

sede a Avenida Tanner de Melo s/nº Quadra: Gleba, Lote: Parte II, Fazenda Santo Antônio - 

Aparecida de Goiânia - Goiás; CEP 74.993-551 - CONTRATANTE e COMRADIO SERVIÇOS 

TÉCNICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede a Rua Iguaçu Quadra 73 Lote 

17, Bairro Jardim Guanabara – CEP 746775.370 – Goiânia/GO, Inscrita no CGC (MF) sob nº 

32.541.329/0001-56 e Inscrição Municipal sob nº 4861930, aqui representada pelo seu Diretor Sr. 

Diogo Xavier de Carvalho, empresário, brasileiro casado, inscrito CPF (NF) sob nº 004.113.791-

43, domiciliado no endereço supra, daqui por diante denominada de LOCADORA. 

FLESHTEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ELETRÔNICOS 

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua Guaporé nº 54, quadra 73, lote 3, Bairro 

Jardim Guanabara CEP 74675.350 – Goiânia/GO, inscrita sob nº CGC (MF) 01.517.794/0001-28, 

Inscrição Estadual sob nº. 10.286.572-8 e Inscrição Municipal sob nº 132.125-0, aqui representada 

pelo seu procurador, Srº Osnaldo Carvalho da Silva, responsável Técnico pelas empresas, 

Técnico em Eletromecânica Industrial, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CFT sob nº 

1527999/2022, CPF/MF sob nº 148.120.701-63 e RG sob nº 615.076/SSPGO, domiciliado no 

endereço supramencionado, daqui por diante denominada de ASSISTENCIA, de modo a 
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resguardar o cumprimento do objeto contratado e após tratativas, têm entre si e justo e acertado o 

presente instrumento complementar ao contrato, nos termos e cláusulas seguintes: 

RESOLVEM:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA  

1.1. Os contratantes resolvem alterar os termos do contrato quanto à vigência, de forma que o 

presente aditivo vigorará a partir do dia 26/07/2024, findando-se no dia 25/07/2025.  

1.2. Decorrido o prazo descrito nesta cláusula, a renovação por um novo período dependerá de 

assinatura de um termo aditivo firmado entre as partes.  

1.3.  As partes reconhecem que, tendo o presente contrato por pressuposto o contrato de gestão 

entre a CONTRATANTE e a SES/GO, caso o mesmo seja rescindido, ficará automaticamente 

rescindido o presente instrumento, sem prejuízo do pagamento dos serviços prestados.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 A contratada fica obrigada a apresentar, juntamente com a Nota Fiscal dos serviços prestados, 

as certidões negativas (federal, estadual, municipal, trabalhista, FGTS), o cartão CNPJ, bem como 

o relatório de atividades realizadas, sob pena de suspensão do pagamento até que os documentos 

sejam apresentados, em razão da obrigação da CONTRATANTE de prestar contas à SES/GO. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO  

3.1 A partir da assinatura deste termo aditivo, a CONTRATANTE pagará o valor de R$ 3.240,00 

(Três mil duzentos e quarenta reais) mensais, correspondentes a Locação de rádios portátil 

Motorola acompanhado de bateria recarregável, clip de cinto, antena heliflex e kit de carregador 

com base de carga e transformador, com licença de uso ANATEL. 

Conforme quadro descritivo:  
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CLÁUSULA QUARTA- DA PENALIDADE PELO ATRASO OU INEXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

4.1 A CONTRATADA deverá cumprir o serviço contratado conforme está descrito no Termo 

de Referência, devendo exercer o que foi contratado com excelência, sob pena de aplicação de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

Parágrafo único: Alterações unilaterais no prazo de execução dos serviços só serão aceitas em 

casos de força maior ou de fatores alheios à vontade das partes, desde que devidamente 

comprovados. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.  

E, por estarem assim, justos e contratados, depois de lido e achado conforme, firmam o presente 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas qualificadas 

para que produzam um só fim de direito. 

 

Aparecida de Goiânia, 26 de julho de 2024  
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________________________________________ 

CRESM PROF. JAMIL ISSY 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA 

CNPJ/MF: 02.812.043/0012-50 

 

 

 

 

________________________________________ 

COMRADIO SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA 

CNPJ/MF 00.891.689/0001-91 

LOCADORA 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO CELEBRADO   
ENTRE CRESM E COMRADIO 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.  

 

 

1° TERMO ADITIVO 

 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA – CRESM Prof. Jamil Issy, 

pessoa jurídica, associação civil de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.812.043/0012-50 com sede a Avenida Tanner de Melo s/nº Quadra: Gleba, Lote: 

Parte II, Fazenda Santo Antônio - Aparecida de Goiânia - Goiás; CEP 74.993-551 - 

CONTRATANTE e COMRADIO SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede a Rua Iguaçu Quadra 73 Lote 17, Bairro Jardim Guanabara – 

CEP 746775.370 – Goiânia/GO, Inscrita no CGC (MF) sob nº 32.541.329/0001-56 e 

Inscrição Municipal sob nº 4861930, aqui representada pelo seu Diretor Sr. Diogo 

Xavier de Carvalho, empresário, brasileiro casado, inscrito CPF (NF) sob nº 

004.113.791-43, domiciliado no endereço supra, daqui por diante denominada de 

LOCADORA. 

FLESHTEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ELETRÔNICOS 

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua Guaporé nº 54, quadra 73, 

lote 3, Bairro Jardim Guanabara CEP 74675.350 – Goiânia/GO, inscrita sob nº CGC 

(MF) 01.517.794/0001-28, Inscrição Estadual sob nº. 10.286.572-8 e Inscrição 

Municipal sob nº 132.125-0, aqui representada pelo seu procurador, Srº Osnaldo 

Carvalho da Silva, responsável Técnico pelas empresas, Técnico em Eletromecânica 

Industrial, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CFT sob nº 1527999/2022, 
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CPF/MF sob nº 148.120.701-63 e RG sob nº 615.076/SSPGO, domiciliado no endereço 

supramencionado, daqui por diante denominada de ASSISTENCIA, de modo a 

resguardar o cumprimento do objeto contratado e após tratativas, têm entre si e justo e 

acertado o presente instrumento complementar ao contrato, nos termos e cláusulas 

seguintes: 

RESOLVEM:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA  

1.1. Os contratantes resolvem alterar os termos do contrato quanto à vigência, de forma 

que o presente aditivo vigorará a partir do dia 20/03/2024, findando-se no dia 

25/07/2024.  

1.2. Decorrido o prazo descrito nesta cláusula, a renovação por um novo período 

dependerá de assinatura de um termo aditivo firmado entre as partes.  

1.3.  As partes reconhecem que, tendo o presente contrato por pressuposto o contrato 

de gestão entre a CONTRATANTE e a SES/GO, caso o mesmo seja rescindido, ficará 

automaticamente rescindido o presente instrumento, sem prejuízo do pagamento dos 

serviços prestados.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 A contratada fica obrigada a apresentar, juntamente com a Nota Fiscal dos serviços 

prestados, as certidões negativas (federal, estadual, municipal, trabalhista, FGTS), o 

cartão CNPJ, bem como o relatório de atividades realizadas, sob pena de suspensão 

do pagamento até que os documentos sejam apresentados, em razão da obrigação da 

CONTRATANTE de prestar contas à SES/GO. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO  
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3.1 Nos acréscimo de equipamentos e acessórios, conforme claúsula 1.5 do contrato 

de locação assinado, os valores serão cobrados obedecendo a tabela abaixo conforme 

período informado. 

OPÇÃO PERÍODO VALOR / MÊS 
A De 1 a 30 dias R$ 165,00 Mês 
B De 31 dias até 3 Meses R$ 135,00 Mês 
C De 91 Dias até 6 Meses R$ 110,00 Mês 

     

3.2 A partir da assinatura deste termo aditivo, a CONTRATANTE pagará a mais o valor 

de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) mensais, correspondentes a Locação de mais 

três unidades de rádios portátil Motorola acompanhado de bateria recarregável, clip de 

cinto, antena heliflex e kit de carregador com base de carga e transformador, com 

licença de uso ANATEL. 

Conforme quadro descritivo:  

PLANILHA 01 

DE VALOR para LOCAÇÃO UNITÁRIA MENSAL 

Item Qte DESCRIÇÃO DO PRODUTO Unitário Total 

 

01 

 

03 

Locação de Rádios portátil Motorola 

acompanhado de bateria recarregável, 

clip de cinto, antena heliflex e kit de 

carregador com base de carga e 

transformador.  

   

R$100,00 

 

   R$300,00 

02 03 Licença de uso ANATEL R$10,00    R$30,00 

PLANILHA 02 

DE VALORES UNITÁRIO ATIVO IMOBILIZADO COMODATO 
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Item Qte DESCRIÇÃO DO PRODUTO Unitário Total 

01 03 Terminal Digital Motorola DEP450 $2.590,00 $2.590,00 

02 03 Antena Heliflex DEP450 R$120,00 R$120,00 

03 03 Base de Carregador de Mesa DEP450 R$350,00 R$350,00 

04 03 Transformador Bivolt para carregador (Motorola) 

DEP450 

R$350,00 R$350,00 

05 03 Clip de Cinto (Comradio) DEP450 R$80,00 R$80,00 

06 03 Bateria recarregável para (Motorola) DEP450 R$420,00 R$420,00 

  TOTAL GERAL DA NOTA DE COMODATO – 

FISCAL  

  

R$1.320,00 

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.  

E, por estarem assim, justos e contratados, depois de lido e achado conforme, firmam o 

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas qualificadas para que produzam um só fim de direito. 

Aparecida de Goiânia, 20 de março de 2024  

 

 

________________________________________ 

CRESM PROF. JAMIL ISSY  

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA 

CNPJ/MF: 02.812.043/0012-50 

 

 

 

 

SALETE MARIA DE 
SOUSA 
REIS:64365638149

Assinado de forma digital 
por SALETE MARIA DE 
SOUSA REIS:64365638149 
Dados: 2024.04.02 
13:49:03 -03'00'
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________________________________________ 

COMRADIO SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA 

CNPJ/MF 00.891.689/0001-91 

LOCADORA  
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